Legismap Roncarati
Projeto altera regras do seguro garantia para empresa em recuperacéo judicial

Proposta quer evitar que as contragarantias entrem no rol de créditos sujeitos a
recuperacao, o que inviabiliza o pagamento do seguro garantia judicial

O Projeto de Lei 6375/19 determina que as contragarantias oferecidas por empresas em
contratos de seguro garantia judicial ndo se sujeitarao a recuperacao judicial quando os
beneficidrios do seguro forem érgaos publicos. O texto tramita na Camara dos Deputados.

A proposta é de autoria do deputado Vinicius Farah (MDB-R)) e altera a Lei de Recuperacao de
Empresas e a Lei do Seguro Privado, que regula as operacoes no setor.

Seguro garantia judicial € uma modalidade de contrato de seguro em que uma empresa devedora
garante a um 6rgao publico (federal, estadual ou municipal) débitos em processos civeis,
trabalhistas ou fiscais. E uma alternativa a penhora de bens.

Caso seja obrigada a indenizar o érgao publico, a seguradora pode executar contragarantias
oferecidas pela empresa no ato da celebracao do contrato.

Fora da fila

O objetivo da medida, segundo Farah, é evitar que as contragarantias acabem caindo no rol de
créditos sujeitos a recuperacdo, cujo o pagamento é suspenso por 180 dias e entra em uma fila de
prioridades, inviabilizando a indenizacao ao érgdo publico beneficiado pelo seguro garantia judicial.

“0 interesse publico é a razdo determinante que me levou a propor um mecanismo legal para
otimizar a retomada de bilhdes de reais em créditos publicos que estdo arrolados indevidamente
nos processos de recuperacado judicial como se fossem créditos da massa”, explica Farah.

Reservas técnicas

O projeto também exclui as reservas técnicas dos contratos de seguro garantia do rol de créditos
sujeitos a recuperacao judicial, faléncia ou liquidacdo. A reserva técnica é uma espécie de
“poupanca” feita pela seguradora para cobrir os seguros contratados.

O texto estabelece ainda que as seguradoras e resseguradoras deverao pagar as indenizacoes
devidas aos érgaos beneficiados dentro do prazo contratual.

Tramitacao
O projeto seréd analisado em carater conclusivo pelas comissdes de Desenvolvimento Econémico,
IndUstria, Comércio e Servicos; Financas e Tributacdo; e Constituicdo e Justica e de Cidadania.

Fonte: Agéncia Camara Noticias, em 19.02.2020
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